
 

 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 
RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 
ESCLARECIMENTO 1 

 
 

REF.: LICITAÇÃO 109/2012 - PROCESSO 1634/2012 - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral, com e sem gás, nas 
dependências do Tribunal de Justiça, conforme descrição contida no Termo de Referência e nos 
demais anexos, partes integrantes e inseparáveis do edital. 
 

 
QUESTIONAMENTO FORMULADO PELA EMPRESA: COMERCIAL MODELO. 
 

 
 
PERGUNTA:  
Nossa empresa, trabalha c/produtos supramencionados neste certame : AGUA MINERAL C/GÁS E S/GÁS 
480 ML A 520 ML., inclusive c/marcas renomadas no mercado. Gostariamos de saber se possamos habilitar 
ao pregão SOMENTE C/GARRAFAS PLÁSTICAS DE 500 ML. 
 
RESPOSTA: 
De acordo com o edital, o critério de julgamento da licitação será o de menor valor global do lote. Por 
isso, o licitante interessado neste certame deverá ofertar proposta que contemple todos os itens que 
compõem o lote único. 
 
 
Em 10.10.2012 
 
COALI/DIRSEP 
 


